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OFÍCIO Nº 344/2025/SEF/DIAT 

 

 

 

 

 

 

 

 

Florianópolis, 30 de outubro de 2025 

 

 

 

 

Senhor Consultor,  

 

 

 

 

Segue para análise e elaboração de parecer a inclusa minuta de anteprojeto de lei, que 

“altera a Lei nº 17.763, de 2019, que reinstitui benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)”. 

O detalhamento do anteprojeto encontra-se na Exposição de Motivos nº 186/2025 e em 

seu Anexo Único, que apresenta quadro comparativo entre a redação atual e a proposta, bem como 

a respectiva justificativa. 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

Dilson Jiroo Takeyama 

Diretor de Administração Tributária 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1Z9NP64I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DILSON JIROO TAKEYAMA (CPF: 086.XXX.037-XX) em 03/11/2025 às 18:44:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/01/2019 - 12:58:28 e válido até 16/01/2119 - 12:58:28.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VGXzY5NjRfMDAwMTk5MTZfMTk5MzhfMjAyNV8xWjlOUDY0SQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEF 00019916/2025 e o código 1Z9NP64I ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

PARECER n.: 432/2025-PGE/COJUR/SEF​ ​            Florianópolis, data da assinatura digital. 

Referência: SEF 19916/2025 

Assunto: Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei nº 17.763, de 2019 

Origem: Diretoria de Administração Tributária (DIAT/SEF) 

 

Direito Tributário. Minuta de Projeto de Lei. Alteração na Lei nº 17.763/2019.  
Modificação do inciso I do § 3º do art. 1º do Anexo II da Lei nº 17.763/2019. Ajuste 
nas condições para fruição dos benefícios fiscais previstos no dispositivo. 
Atualização do valor das operações de saída com mercadorias importadas, para 
fins de dispensa da observância do disposto no § 2º do mesmo artigo. Redução de 
benefícios fiscais já existentes. Justificativa apresentada pelo setor técnico 
competente. Inexistência de óbices jurídicos ao prosseguimento da minuta.  

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de minuta de projeto de lei, originária da Diretoria de Administração Tributária da 
Secretaria de Estado da Fazenda (DIAT/SEF), que “altera a Lei nº 17.763, de 2019, que reinstitui 
benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS)” (p. 3). 

O processo foi instruído com o Ofício DIAT n. 344/2025 (p. 2), a minuta de Projeto de Lei  
(p. 3), a Exposição de Motivos n. 186/2025 (p. 4-5) e o quadro comparativo (p. 6-7). 

É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em 
epígrafe, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

No que tange à elaboração de minutas de projeto de lei, tem-se o Decreto Estadual nº 
2.382/2014, o qual dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo e assim prevê, em 
seu artigo 7º, caput e inciso VII:  

Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá 
observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos 
e as exigências de que trata este Decreto e também o seguinte: [...] 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
VII - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade 
de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da Secretaria 
de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre: 

a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as 
orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos pela Procuradoria-Geral 
do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da 
Administração Direta e Indireta; 

b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e os 
atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que trata este 
Decreto; e 

c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 
da Constituição do Estado.  

Dessa forma, vislumbra-se que compete a esta consultoria jurídica a elaboração de 
parecer analítico, fundamentado e conclusivo acerca da constitucionalidade, legalidade e 
regularidade formal da minuta proposta. 

Pois bem.  

No que tange à constitucionalidade e legalidade do anteprojeto, cumpre mencionar que, 
nos termos do art. 71, incisos I e II, da Constituição do Estado de Santa Catarina (CE/SC), 
compete ao Chefe do Poder Executivo exercer a direção superior da administração estadual, com 
o auxílio dos Secretários de Estado, bem como iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos na Constituição Estadual. Senão vejamos: 

Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado: 

I - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; 

II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...]. 

Em adição, acerca da competência para elaboração da minuta de projeto de lei em 
análise, a Lei Complementar Estadual nº 741/2019, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
básica e o modelo de gestão da Administração Pública Estadual no âmbito do Poder Executivo, 
prevê, nos termos do seu artigo 36, inciso IV, alínea “a”, que compete à Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEF), “IV – desenvolver as atividades relacionadas com: a) tributação, arrecadação e 
fiscalização”. 

Ainda, a Diretoria de Administração Tributária - DIAT (elaboradora da referida minuta) 
possui competência específica para, dentre outras, editar atos normativos concernentes à matéria 
tributária, nos termos do art. 17, parágrafo único, incisos II e IX, do Regimento Interno da SEF 
(Decreto Estadual nº 2.094/2022). Senão vejamos: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
Art. 17. À Diretoria de Administração Tributária (DIAT) compete planejar, coordenar 
e executar, de forma integrada, atividades inerentes à fiscalização e arrecadação 
de tributos, visando garantir o cumprimento da legislação tributária estadual. 

Parágrafo único. À DIAT compete também: 

I – definir as diretrizes e estratégias para as atividades desenvolvidas no âmbito da 
Administração Tributária; 

II – editar atos normativos concernentes à matéria tributária; 

III – autorizar parcelamentos nos casos determinados em lei; 

IV – autorizar a concessão de Tratamentos Tributários Diferenciados (TTD) no 
âmbito de sua competência; 

V – aprovar as consultas formais à Comissão Permanente de Assuntos Tributários 
(COPAT); 

VI – propor a política tributária estadual; 

VII – representar a Administração Tributária Estadual perante órgãos, instituições e 
entidades nos assuntos relativos à matéria tributária; 

VIII – supervisionar, na área de sua competência, a execução de acordos e 
contratos firmados pelo Estado, por intermédio da SEF; 

IX – coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à Comissão 
Técnica Permanente do ICMS (COTEPE), acompanhando os assuntos 
pertinentes às atividades do Conselho de Política Fazendária (CONFAZ); 

X – propor ao Secretário de Estado da Fazenda procedimento administrativo de 
revisão contra decisão do TAT de que não caiba mais recurso; 

XI – declarar a desconsideração do ato ou negócio jurídico praticado com a 
finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos 
elementos constitutivos da obrigação tributária; 

XII – direcionar as ações visando ao incremento da arrecadação tributária; e 

XIII – exercer outras atividades delegadas pelo Secretário ou pelo Secretário 
Adjunto no que concerne às questões de sua competência.  

Consoante a exposição de motivos, a minuta de projeto de lei ora em análise, originária 
da Gerência de Tributação da Diretoria de Administração Tributária da SEF, tem por objetivo, em 
síntese, promover a alteração da Lei nº 17.763, de 2019, a fim de atualizar o valor das operações 
de saída com mercadorias importadas, para fins de dispensa da observância do disposto no § 2º 
do mesmo artigo (p. 4-5). 

Inicialmente, consoante o art. 1º da minuta de Projeto de Lei em análise (p. 3) busca-se 
alterar a redação do inciso I do § 3.º do art. 1º do Anexo II da Lei nº 17.763/2019, conforme a 
seguinte sugestão de texto: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
Art. 1º ......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 3º ............................................................................................................................. 

I – realizar operações de saída com mercadoria importada em montante igual ou 
superior a R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais) por ano, 
devendo o estabelecimento beneficiário, em caso de descumprimento do disposto 
neste inciso, estornar o valor do crédito presumido apropriado em montante 
superior àquele fixado no § 2º deste artigo, com os acréscimos legais devidos; ou 
............................................................................................................................ (NR) 

Com efeito, destaca-se do quadro comparativo acostado aos autos (p. 6-7), a redação 
atual do art. 1º do Anexo II da Lei nº 17.763/2019: 

Art. 1º Ficam concedidos os seguintes tratamentos tributários diferenciados 
relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), observadas as condições e exigências previstas na 
regulamentação desta Lei:  

I – diferimento do pagamento do imposto devido por ocasião do desembaraço 
aduaneiro de mercadoria importada para comercialização pelo estabelecimento 
importador, por intermédio de portos, aeroportos ou pontos de fronteira 
alfandegados, situados neste Estado, para a etapa seguinte à da entrada no 
estabelecimento beneficiário; e  

II – crédito presumido, por ocasião da saída subsequente à entrada da mercadoria 
importada pelo próprio estabelecimento com o tratamento previsto no inciso I do 
caput deste artigo, de modo a resultar carga tributária final equivalente a:  

.................................................................................................................................... 

§ 2º Caso o estabelecimento beneficiário não tenha recebido tratamento tributário 
diferenciado relacionado a mercadoria importada para comercialização, 
ininterruptamente, durante os 36 (trinta e seis) meses anteriores àquele em que 
ocorrer a saída subsequente da mercadoria importada, o crédito presumido 
resultará em carga tributária final equivalente a:  

I – na hipótese do item 2 da alínea “a” do inciso II do caput deste artigo, a 2,6% 
(dois inteiros e seis décimos por cento) do valor da base de cálculo integral da 
operação própria; e  

II – na hipótese da alínea “b” do inciso II do caput deste artigo:  

a) nas operações interestaduais sujeitas a alíquota menor que 12% (doze por 
cento) e nas operações internas com redução da base de cálculo, cujo imposto 
destacado no documento fiscal corresponda a uma tributação menor que 12% 
(doze por cento) do valor da base de cálculo integral, a 4,6% (quatro inteiros e seis 
décimos por cento) do valor da base de cálculo integral da operação própria; e  

_________________________________________________________________________________________ 
 Página 4 de 6                         www.sef.sc.gov.br 

Rod. SC 401, Km 05, 4600 - Saco Grande II, CEP 88032-000 - Florianópolis - SC - Fone: 0300 645 1515 
 

P
ág

. 0
4 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
F

 0
00

19
91

6/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Z

W
C

C
36

06
.

11



 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
b) nos demais casos, a 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) do valor da 
base de cálculo integral da operação própria. 

§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo na hipótese de o 
estabelecimento beneficiário:  

I – realizar operações de saída com mercadoria importada em montante igual ou 
superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por ano, devendo o 
estabelecimento beneficiário, em caso de descumprimento do disposto neste 
inciso, estornar o valor do crédito presumido apropriado em montante superior 
àquele fixado no § 2º deste artigo, com os acréscimos legais devidos; ou 

.................................................................................................................................... 

Nos termos da exposição de motivos (p. 4-5), a qual explicita as razões e justifica o 
interesse público na proposta, vislumbra-se que:  

O art. 1º do anteprojeto de lei altera o inciso I do § 3º do art. 1º do Anexo II da Lei 
nº 17.763, de 12 de agosto de 2019, que estabelece uma das hipóteses nas quais 
o contribuinte pode fruir dos benefícios relacionados à importação concedidos pelo 
caput do mencionado artigo sem observar o disposto no § 2º (fruição completa dos 
benefícios apenas após 3 anos da concessão do regime especial). 

Na redação atual do inciso I do § 3º, está dispensado do cumprimento do disposto 
no § 2º o contribuinte que realizar operações de saída com mercadoria importada 
em montante igual ou superior a R$ 100.000.000,00 por ano. O valor foi fixado em 
2012 e jamais atualizado. Sendo assim, propõe-se seu aumento para R$ 
280.000.000,00, considerando a variação cambial ocorrida entre 2012 e 2024.  

Observa-se, a partir dos esclarecimentos da área técnica, que a proposta tem por 
finalidade atualizar o valor das operações de saída com mercadorias importadas, considerando a 
variação cambial verificada entre 2012 e 2024, a fim de garantir a coerência do regime especial 
previsto na Lei nº 17.763/2019. O ajuste promove a adequação das condições para a fruição dos 
benefícios fiscais previstos no dispositivo, atualizando o parâmetro para dispensa da observância 
do § 2º do mesmo artigo.  

Nesse sentido, por tratar-se de proposta que modifica benefício fiscal, a exposição de 
motivos esclareceu que (p. 4-5): 

Do ponto de vista da legislação financeira, informamos que o presente Projeto 
promove a redução de benefícios fiscais já existentes, razão pela qual não se 
aplicam as disposições previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF)1 , relativas à concessão de novos benefícios ou à ampliação de benefícios 
já existentes. 

Em ato contínuo, a minuta, em seu art. 2º, trata da cláusula de vigência (p. 3), a qual 
estabelece que “esta Lei entra em vigor no exercício seguinte e após decorridos 90 (noventa) dias 
da data de sua publicação” (p. 3). 

Valendo-me das informações prestadas na exposição de motivos (p. 7), verifica-se que: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
Tratando-se de regra que torna mais restritiva a fruição de benefício fiscal, em 
respeito aos princípios da anterioridade anual e da noventena, consagrados nas 
alíneas "b" e "c" do inciso III do caput do art. 150 da Constituição da República, 
nos termos do art. 2º do anteprojeto, as alterações só produzem efeitos no 
exercício seguinte e após decorridos 90 dias da publicação da Lei. 

Dessa forma, considerando-se os aspectos exclusivamente jurídicos, e tratando-se de 
projeto de lei que, de forma justificada pela área técnica competente, busca, essencialmente, a 
atualização da legislação tributária estadual, não restaram observados vícios de 
inconstitucionalidade ou ilegalidade na minuta em análise. 

Reitera-se, por fim, que os elementos técnico-administrativos que circunscrevem a minuta 
passam ao largo do presente parecer, pois incumbe à COJUR prestar consultoria sob o aspecto 
estritamente jurídico, mas não lhe compete adentrar nos elementos de conveniência e 
oportunidade, nem analisar questões de natureza eminentemente técnico-administrativa da 
política tributária estadual. 

Quanto à regularidade formal, a proposição atende aos critérios de técnica legislativa 
previstos na Lei Complementar Estadual n. 589/2013, que dispõe sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis, regulamentada pelo Decreto Estadual n. 1.414/2013, e ao 
disposto no Decreto Estadual n. 2.382/2014, que disciplina o Sistema de Atos do Processo 
Legislativo, sobretudo o seu artigo 7º. 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina-se pela constitucionalidade, legalidade e regularidade formal da 
minuta de decreto ora analisada.  

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão. 

É o parecer. 

 

Gustavo Stollmeier Matiola 
Procurador do Estado 

OAB/SC 47.298 
 

Vitória Regina Muller Santos 
Procuradora do Estado 

OAB/SC 61.187 

_________________________________________________________________________________________ 
 Página 6 de 6                         www.sef.sc.gov.br 

Rod. SC 401, Km 05, 4600 - Saco Grande II, CEP 88032-000 - Florianópolis - SC - Fone: 0300 645 1515 
 

P
ág

. 0
6 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
F

 0
00

19
91

6/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Z

W
C

C
36

06
.

13



Assinaturas do documento

Código para verificação: ZWCC3606

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO STOLLMEIER MATIOLA (CPF: 074.XXX.349-XX) em 11/11/2025 às 17:39:52
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/01/2025 - 18:36:12 e válido até 16/01/2125 - 18:36:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VGXzY5NjRfMDAwMTk5MTZfMTk5MzhfMjAyNV9aV0NDMzYwNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEF 00019916/2025 e o código ZWCC3606
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  

GABINETE DO SECRETÁRIO  
  

  

    

 Autos nº: SEF 19916/2025  
 

  

  

  

DESPACHO  
  

  

  

  

  

Acolho o Parecer nº 432/2025-PGE/COJUR/SEF, da Consultoria Jurídica desta Secretaria de 
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